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RETORNO Á5 ÁTIVIDÁDES POR NECES5IDÁDE
IAAPERIO5Á.

O Presídente do Câmoro Municípol de Vereodores
de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos otribuições legois e
de conformidode com o Leis Municipois n.o t3tO/ZOO? e ?.838/?0t2,
resolve:

Árt. 1o. CONVOCAR, o Servidor André Müller
Libqrdoni, poro retorno oo serviço, suspendendo o período oguisitivo de

férias (período de ?2 de setembro de 20t6 à ?t de setembro de 2Ot7), por
motivo de superior interesse público, não hovendo outro servidor opto o
reolizar os otívidodes pertin ent es.

Art. ?o. Á convocoção tem efeitos poro reolizoção de
otividodes no doto de 26 de joneiro de 20L8, poro reolizoção do folhq de
pogomento do mês de joneiro.

Árt. 30. Esto Portorio entro em vigor no doto de suo

publicoçõo
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